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L E I N o 748 
de 21 de dezembro de 1960 -------------------------

A Câmara Municipal de São José dos Campos decre
ta e eu sanciono e promulgo a s~guinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um crédito especial de 1. 20. 000,00 (vinte mil cruzeiros), destinado 
a cobrir as desp~sas com o Recital do po~ta Jansen Filho. 

A 

Artigo 2g - Fica anulada na importancia de 
' 20 .000,00 (vinte mil cruz~iros), a v~rba 242/8- 63- 4 - Despesas Dl 
versas, item II, do orçamento vigente. , , 

Artigo 30 - O valor do presente credito sera c~ 
berto com os recursos provenientes da anulação de que trata o arti
go anterior . 

Ar tigo 40 - Esta lei entrará em vigor na dat a 
de sua publicação, revogadas as disposições em cont r ário . 

Prefeitura da Estânc i a de São José dos Campos, 
em 21 de dezimbro de 1960. 

ELMJlW JNtJRREJR.t VELOSO 
Prt{tito Munt'eipal 

Registrada e publicada na Secção do Expediente 
"' e Pessoal, aos vinte e um dias domes de dezembro de mil novecentos 

e sessenta. 

, 
Jose Machado 

Chefe da s . E. P. 



CrS 20.0o0.00 (vint~ mtl 
cruzeiros}, de:;rinado a Cü

brir as despuu com o I 
Rrcital do P oeta Jansen 
F1lho. 

Artigo 2.o-F1ca anula
-:!a na importancia d~ Cr$ ... 
20-000,00 (v1nte mil cruzei
ros), a verba 2·,2/8- 63·4-
L>esp~sas Oiverus, Irem 11, 
do orçamento vigente. 

Artigo 3.o- O valor do 
preseote crtdito aerà co
berto com os recursos pro
venientes da anulação de 
que trata o artigo anterior. 

Artigo 4 o-Esta lei en
trarA em vigor na data d~ 
sua publicação. rnogadas 
aa dispol'tçõu em coatrário. 

Prefeitura da Estância de 
S. José dos Campo11, em 21 
de Dt zembro de 1960. 

LEI N .o H8 I Blmano Pureira Veloso 
de 21 de de:umbro de IQ60 Prefeito Municipa l 

A Camara Municipal de Registrada e publicada 
São José dos Campos de· na Secção do Ex~daente ~ 
crrta e eu sanciono e pro- ~ Pessoal. ao" vinte e um dias 
mulgQ a seguinte lei: do mês de Dnembro de mil 

Art•go LO- Fica aberto nov~ centos ,. ~~~ssrnta . 
na Contadoria Municipal José Machado 
um cr~dito especial de Chefe dc1 S. E. P . 

... 


